
 

 
 
 

 

 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 20/2025. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição da fantasia do Zé Gotinha é fundamental para campanhas de vacinação pública, especialmente 

voltadas para as crianças. O personagem é icônico e amplamente reconhecido, auxiliando na comunicação de 

ações de saúde pública e incentivando a adesão às campanhas de vacinação. A fantasia será utilizada em eventos 

públicos, feiras de saúde, campanhas de vacinação em escolas, postos de saúde e em outros espaços públicos. A 

presença do personagem contribui para a educação sobre a importância da vacinação, especialmente entre o 

público infantil. 

O kit linha movimento corporal permite a realização de uma série de atividades que visam o desenvolvimento da 

coordenação dinâmica global da criança. Saltar a distância, saltar em altura, arremessar argolas, andar sobre a 

ponte de equilíbrio, são atividade que podem ser proporcionadas às crianças de formas variadas auxiliando o 

desenvolvimento psicomotor, a coordenação dinâmica global, o equilíbrio e a orientação espaço-temporal. 

O Ciclo da vida do mosquito será utilizado para estudos, palestras nas escolas, postos de saúde, em campanhas de 

conscientização, com a intenção de contribuir para a preservação da saúde e incentivar atitudes de prevenção à 

proliferação do Aedes Aegypti. 

O aparelho para alívio da dor na hora da injeção é um aparelho inovador que ajuda a vencer o medo de agulha e 

aliviar a dor da injeção, proporcionando alívio da dor na hora da injeção para bebês e crianças. Nós entendemos 

que a imunização é fundamental para a saúde dos pequenos, mas também sabemos o quanto pode ser angustiante 

para eles e seus pais enfrentarem a dor das agulhas. 

O curativo pós-coleta infantil são projetados especialmente para atender às necessidades das crianças após a 

realização de punções venosas ou em casos de feridas superficiais. Com estampas lúdicas e divertidas, os 

curativos pós-coleta infantis tem personagens de desenhos animados e outras ilustrações alegres são utilizados 

para tornar o curativo menos ameaçador e mais atrativo aos olhos dos pequenos. Isso ajuda a reduzir o medo e a 

ansiedade que muitas crianças podem sentir em relação aos procedimentos médicos. 

O ponto semente é destinado à aplicação de auriculoterapia. A técnica consiste na colocação de um material 

esférico, presos à pele com pequenos pedaços de micropore, de forma que façam pressão nos pontos auriculares, 

resultando na estimulação mecânica a fim de aliviar dores e/ou tratar problemas físicos e psíquicos. Essa técnica 

faz parte das práticas integrativas do SUS. As PICS podem ser acessadas diretamente nos serviços de saúde da 

rede pública, como as Unidades Básicas de Saúde (UBS). Também podem ser disponibilizadas em grupos, dentro 

da programação das Unidades de Saúde da Família, Centros de Convivência e Centros de Práticas Integrativas. 

 

2. SETOR REQUISITANTE 

Secretaria da Saúde. 

 

3. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

O Município de Ibirubá-RS não possui Plano de Contratações Anual. 

É importante ressaltar que a ausência de um plano de contratações anual no Município se deve a uma série de 

fatores que limitaram a sua implementação até o momento. Embora a legislação (Artigo 12, VII, da Lei nº 14.133) 

estabeleça a obrigatoriedade de um plano de contratações anual, é necessário considerar as circunstâncias 

específicas que podem justificar a sua ausência temporária. Entretanto, é importante ressaltar que o Município está 

tomando medidas para resolver essa situação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de 

Referência, no Edital, seus anexos e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

4.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste 

estudo e/ou em seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.  

4.3. A contratada deverá assumir todas as despesas, tais como transporte e pessoal, encargos decorrentes da 

execução do objeto, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários À execução do 

fornecimento no local indicado: Secretaria da Saúde, Rua Mauá, 940 – Bairro Centro, Ibirubá/RS. 

4.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
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4.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias consecutivos, o objeto 

com avarias ou defeitos, nos termos do art. 119 da Lei 14.133/2021. 

4.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado, nos moldes do art. 120 da Lei 14.133/2021. 

4.7. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais que 

motivados pela urgência deverão ser, de imediato, confirmados por escrito.  

4.8. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer 

impedimento no fornecimento dos produtos.  

4.9. Manter, durante toda aquisição, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

4.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no estudo técnico preliminar, termo de referência, edital ou proposta.  

4.11. Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento durante o mês de referência, para fins de atestação e liquidação 

pela CONTRATANTE. 

4.12. A Contratada deverá fornecer fantasia do Zé Gotinha conforme as especificações de tamanho, cor, 

durabilidade e conforto para os operadores que irão vestir, de acordo com as especificações definidas pelo 

Ministério da Saúde. Além disso, deverá garantir que as fantasias sejam entregues prontas para uso e em 

conformidade com as exigências sanitárias.  

4.13. A empresa vencedora estará ciente de que, embora não exista um prazo de validade formal, espera-se que o 

item solicitado tenha uma durabilidade mínima de 24 (vinte e quatro) meses em condições normais de uso.  

4.14. A contratada, ao fornecer o produto, deverá atender aos requisitos de ergonomia e durabilidade, 

considerando que este será utilizado em campanhas públicas. Portanto, deve respeitar as especificações 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde no que se refere à confecção e venda do produto licitado. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Não foram encontradas outras tendências, inovações ou metodologias que poderiam alterar o  tipo de solução a 

contratar, justamente por ser uma aquisição comum para uma demanda básica. Dessa forma, para o atendimento 

da presente demanda, no momento, somente visualizou-se uma opção disponível no mercado, que é justamente a 

contratação de empresas especializadas que atuam no mercado. Trata-se de  contratação frequente, existindo 

diversas empresas que atendem às especificações mínimas exigidas pela Administração Pública, sendo realizada 

cotações de maneiras distintas, no intuito de auxiliar a pesquisa de preços para uma averiguação de 

compatibilidade de preços do mercado. 

 

6. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 FANTASIA DO ZÉ GOTINHA, padrão SUS. Modelagem do corpo 

em espuma de alta densidade. Cabeça reproduzida em fibra de vidro 

com pintura automotiva. Tronco em espuma revestido. Figurino 

externo em lycra com logotipo SUS estampado e separada do corpo 

para possibilitar lavagem. Capacete anatômico. Pés com solado 

antiderrapante. Olhos em papel plastificado, impressão em cores 

preta e azul. Rede transparente para respiração e visão ao redor dos 

olhos e da boca. 

Demais referências conforme anexo I. 

Unid. 02 5.881,98 11.763,96 

2 KIT LINHA MOVIMENTO 1 FÍSICO INTEGRAL acompanha 87 

peças divididos em 5 obstáculos sendo eles: 4 balizas coloridas, 8 

semicírculos graduados coloridos, 4 obstáculos com saltos elevados, 

4 arcos coloridos passam por dentro e 1 jogo de argolas com 5 pinos 

e 10 argolas coloridas, todos acondicionados em caixa de papelão 

composto por madeira e MDF 

Certificado INMETRO.  

Kit 12 916,73 11.000,76 

3 BRINQUEDO CICLO DE VIDA ANIMAL - mosquito. Kit 07 142,57 997,50 
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Certificado INMETRO. 

4 APARELHO PARA ALÍVIO DA DOR NA HORA DA INJEÇÃO. 

Reutilizável de Uso Individual (não compartilhável) 

Dimensões:0,5 x 8,9 x 11,7 (AxLxC) 

Peso:0,057 kg 

Garantia:3 meses 

Para todas as idades e todos os tipos de injeções 

 Registro na ANVISA.

Unid. 12 27,34 328,08 

5 CURATIVO PÓS COLETA KIDS ADESIVO HIPOALÉRGICO. 

ROLO com 500 UN/CX 

Aplicação: Utilizados após coleta de sangue e/ou aplicação de 

injeções e teste de pezinho. 

Fabricado em Polietileno siliconado, fita microporosa, não tecido. 

Sem látex e solvente. 

Tamanho do curativo 2,0 x 2,0cm 

Tecido da almofadinha TNT 

Tipo de cola: Hot melt 

Estampa divertida 

Não causa irritação 

Flexível nas dobras da pele 

Composição do curativo: 

-fibras de viscose 

-resina acrílica 

-massa adesiva 

-poliester liner siliconado  

Registro na ANVISA. 

Rl 06 27,61 165,66 

6 PONTO SEMENTE para Auriculoterapia com 60 unidades. Pct 150 8,46 1.269,00 

                                                                                                                                                 TOTAL  R$ 25.524,96  

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução proposta envolve a contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento dos produtos 

descritos no item 6, por meio de um processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, menor preço por item, 

conforme permissivo legal contido na Lei Federal nº 14.133/21, para fins de atendimento às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de fornecer um serviço de qualidade aos cidadãos, mantendo o 

serviço de prevenção, minimizando os riscos à saúde humana, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento.  

As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao detalhamento, requisitos, 

características, e quantitativos dos serviços objeto da contratação, foram definidos pelo setor demandante, com 

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes, para a viabilidade e a contratação desta demanda. 

 

9. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o 

planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente 

viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e 

à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala.  

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se comprovarem ser 

técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da 

competitividade. 

 

10. DEMONSTRATIVO RESULTADOS PRETENDIDOS 

Ao criar um ambiente lúdico e familiar nos locais de vacinação, as crianças tendem a se sentir mais confortáveis e 

menos ansiosas em relação ao processo de imunização, o que pode resultar em uma adesão maior e mais eficaz às 
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vacinas. Além disso, a presença de personagens e atividades lúdicas não apenas distrai as crianças durante a 

vacinação, mas também educa e conscientiza sobre a importância da imunização para prevenir doenças. Essa 

abordagem criativa não só contribui para aumentar os índices de vacinação no curto prazo, mas também promove 

uma cultura de saúde preventiva a longo prazo.  

No que diz respeito à aquisição dos demais itens, é papel da Secretaria de Saúde a implementação de campanhas 

 dos munícipes, com a missão de de conscientização, com a intenção de contribuir para a preservação da saúde

promover a saúde pública e prevenir doenças na comunidade. Ao adotar essas estratégias inovadoras, a Secretaria 

demonstra seu compromisso em tornar os serviços de saúde mais acessíveis, inclusivos e amigáveis para todas as 

faixas etárias, especialmente para as crianças, que muitas vezes são o público mais vulnerável e suscetível a 

doenças evitáveis por vacinação. Portanto, ao incorporar atividades lúdicas, personagens infantis e práticas 

integrativas nos serviços prestados, a Secretaria de Saúde não só fortalece sua eficácia na promoção da saúde, mas 

também reforça sua posição como uma instituição comprometida com a comunidade e o bem-estar de seus 

cidadãos. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se vislumbra, na presente contratação, a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 

 

13.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

O presente estudo evidência que a contratação da solução se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente 

necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

 

Ibirubá/RS, 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Ana Daniela Lauxen Strehl 

Secretária de Saúde 
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